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ANÁLISE E VOTO
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irreguraridades quanto

, a ordem financeira, tributária e orçamentária.
Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.
É o meu voto.

Sala das Comissões,29 de abril de 2O2A

João Edival Aramoni

Relator
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Rua Visconde de Guarapuava. 311
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coMtssÃo DE HNANçAS E ORçAMENTOS
PROJETO DE EMENDA À rI ONEÂruICE MUNICIPAL N9 OTI2O24

RETATÓRIO

Trata-se de um projeto de Emenda à Lei orgânica Municipar ns o1/2024,de iniciativa
do todos os vereadores, que altera o §40 do art. 50 da Lei Orgânica Municipal.
Os autores apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.
Houve apresentação de editar de convocação para rearização de audiência púbrica
no dia 22/04/2023 às 9h apresentando assim também a ata da mesma.
o relator da ccJ apresentou seu voto favoráver a tramitação e a cCJ acompanhou o
mesmo.

É o relato.


